
INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

EDIÇÃO Nº 35/2024
ENTRE RIOS DE MINAS, 23 DE OUTUBRO DE 2024

ATOS DA MESA DIRETORA

PORTARIA Nº 31, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

“Declara Ponto Facultativo nas Repartições Municipais”

O Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas, RONIVON ALVES
DE SOUZA, no uso das atribuições legais, em especial aquelas contidas no inciso XII do artigo 20 do
Regimento Interno, e considerando os interesses do serviço interno do Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Entre Rios de Minas no dia 28
(vinte e oito) de outubro de 2024, segunda-feira, em comemoração e homenagem ao Servidor Público do
Município de Entre Rios de Minas.

Art. 2º - Fica designado servidor para a abertura e fechamento do edifício da Câmara Municipal,
a fim de que haja o andamento dos serviços de reforma e pintura.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 23 de agosto de 2024.

Ronivon Alves de Souza
Presidente

CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2024
Número do Contrato: 003/2024
Processo Licitatório nº 007/2024
Pregão Eletrônico nº 001/2024

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS. Contratada: ME ENGENHARIA &
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 48.573.660/0001-98. Objeto: Acréscimo de novos itens na planilha
orçamentária referente à execução serviços comuns de engenharia, sob regime de empreitada,
consistentes na reforma e pintura do Edifício Arnaldo de Oliveira Resende, sede do Poder Legislativo do
Município de Entre Rios de Minas/MG, situado na Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40, Centro, em
Entre Rios de Minas/MG. Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/21, em seu arts. 124, inc. I, alínea
“b” e 125. Vigência: 23/10/2024 a 06/11/2024. Valor do Termo Aditivo: R$ 7.007,80 (sete mil e sete reais e
oitenta centavos). Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 151.907,80 (cento e cinquenta e um mil
novecentos e sete reais e oitenta centavos. Data de Assinatura: 23/10/2024. Inteiro teor:
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https://www.entreriosdeminas.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-de-processos-licitatori
os/editais-2024/pregao-eletronico-no-001-2024/primeiro-termo-aditivo-contrato-no-003-2024/view.
Ronivon Alves de Souza - Presidente.

EXPEDIENTE
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas – Legislatura 2021-2024

Vereadores:
Ronivon Alves de Souza - Presidente

Levi da Costa Campos - Vice-Presidente
João Gonçalves de Resende – 1º Secretário

Denis Andrade Diniz - 2º Secretário
José Resende Moura

Larissa Rodrigues Oliveira
Rivael Nunes Machado

Rodrigo de Paula Santos Silva
Thiago Itamar Santos Villaça

Área técnica:
Yuri Natan de Souza Resende - Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico

Paulo Eduardo Assis Maia – Gerente Legislativo (Edição e Revisão)
Cintia Maria Batista – Secretária Geral

Goreth de Sousa Silva – Agente Legislativo
Thiago Coimbra Resende – Assessor Legislativo

Lorena Sátiro de Sousa - Programa de Estágio em Graduação


		2024-10-23T10:12:41-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS:00990667000189




